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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO AGRAVADA. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. TERMO 

INICIAL. DATA DO INADIMPLEMENTO DO DÉBITO. ACÓRDÃO 

ESTADUAL CONCLUINDO PELA LIQUIDEZ DA OBRIGAÇÃO A PARTIR 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DOS AUTOS. AGRAVO INTERNO 

CONHECIDO PARA RECONSIDERAR A DECISÃO AGRAVADA A FIM DE 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

INTERPOSTO PELO ESTADO DE ALAGOAS.

1.   Trata-se de Agravo Interno interposto pelo 

ESTADO DE ALAGOAS contra a decisão de fls. 217/219 que conheceu do seu Agravo 

para não conhecer do Recurso Especial. 

2.   Nas razões recursais (fls. 221/230), a parte 

agravante sustenta, em suma, que foram impugnados todos os fundamentos de 

inadmissibilidade recursal. 

3.   Dessa forma, pugna a reconsideração da decisão 

agravada ou o julgamento do presente Agravo pelo Órgão Colegiado competente. 

4.   É o breve relatório. 

5.   Tendo em vista as razões apresentadas e com 

fundamento no art. 259 do RISTJ, reconsidera-se a decisão de fls. 217/219, uma vez que 

a parte ora agravante refutou de forma satisfatória os argumentos lançados na decisão de 

inadmissibilidade do Recurso Especial. 
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6.   Feitas essas considerações, passa-se a apreciar o 

recurso interposto às fls. 197/204.

7.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto pelo ESTADO DE ALAGOAS, com fundamento na alínea 

a do art. 105, III da Constituição Federal, no qual se insurge contra acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça daquele ente federativo, assim ementado:

EMENTA. APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA QUE CONDENA O 

ESTADO DE ALAGOAS A EFETUAR O PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE CALCULADO SOBRE O SUBSIDIO MÍNIMO DA 

CATEGORIA DA AUTORA ATÉ A DATA DA PUBLICAÇÃO DA LEI 

ESTADUAL N.° 7.817/16. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DA 

IMPOSSIBILIDADE DA PERCEPÇÃO CONJUNTA DO SUBSÍDIO E DO 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, OU SUBSIDIARIAMENTE PARA 

REFORMAR A SENTENÇA, NO SENTIDO DE MANTER A BASE DE 

CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE O VALOR DO 

MENOR SUBSÍDIO PAGO PELO PODER EXECUTIVO. 

CONSTITUCIONALIDADE DA PERCEPÇÃO DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE POR SERVIDORES QUE RECEBEM SUBSÍDIOS. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL MAIS ATUALIZADO DESTA 

CORTE, ADOTADO NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DE N.° 0500042-73.2014.8.02.0000. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO À SÚMULA VINCULANTE N.° 4. BASE 

DE CÁLCULO QUE DEVE SER INTERPRETADA COMO SENDO A 

RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA MÍNIMA PAGA PELO PODER EXECUTIVO, 

SOB A FORMA DE SUBSÍDIO, À CATEGORIA DA APELADA. 

POSICIONAMENTO QUE SE ALINHA AO QUE FOI ADOTADO PELO 

PLENÁRIO DESTA CORTE, AO JULGAR O INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA N.° 0500356-82.2015.8.02.0000, 

OCASIÃO EM QUE SE FIRMOU QUE A BASE DE CÁLCULO DO 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVE CORRESPONDER AO VALOR 

DO SUBSÍDIO MÍNIMO DA CATEGORIA A QUE PERTENCE O 

SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO 

VERIFICADA. REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE NAS 

FÉRIAS E NO 13° SALÁRIO DEVIDOS. TESE DO ENTE PÚBLICO DE 

INAPLICABILIDADE DO IPCA PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ART. 1°-F DA LEI 

N.° 9.494/97, PARA JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TESE ACOLHIDA 

EM PARTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PELO STF, 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À 

FAZENDA PÚBLICA COM BASE NA REMUNERAÇÃO OFICIAL DA 

CADERNETA DE POUPANÇA, NO RE N.° 870.947. NO RESP 
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1.495.146/MG, JULGADO SOB O RITO DE RECURSOS REPETITIVOS 

(TEMA 905), o STJ DELIMITOU A APLICAÇÃO DO IPCA-E A PARTIR DE 

JANEIRO DE 2001 NAS CONDENAÇÕES JUDICIAIS REFERENTES A 

SERVIDORES PÚBLICOS. RETIFICAÇÃO DOS TERMOS INICIAIS DOS 

JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA, POR SE TRATAREM 

DE CONSECTÁRIOS LEGAIS. PREVISÃO CONTIDA NOS ARTS. 322, §1° E 

491, CAPUT E §2°, DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. UNANIMIDADE (fls. 133/134).

8.   Nas razões de seu Apelo Nobre inadmitido, a parte 

agravante aponta ofensa aos arts. 240 do Código Fux e 405 do Código Civil, ao 

argumento de que, por se tratar de obrigação ilíquida, os juros de mora devem incidir a 

partir da citação.  

9.   É o relatório.

10.  A questão controvertida cinge-se em definir se a natureza 

da obrigação é líquida ou ilíquida, a fim de que seja fixado o termo inicial dos juros de 

mora na hipótese dos autos. Acerca do tema, o Tribunal de origem concluiu que:

52.   Com relação ao termo inicial dos juros de 

mora incidentes no pagamento de verbas devidas em razão de prestação de 

serviços perante à Administração Pública, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que tal delimitação decorre da 

liquidez da obrigação. 

53.   Assim, quando a obrigação é líquida, os juros 

moratórios devem incidir a partir do vencimento da obrigação, nos termos do 

art. 397, caput, do Código de Civil de 2002; por sua vez, tratando-se de 

obrigação ilíquida, o termo inicial será a data da citação quando a 

interpelação for judicial, com fulcro no art. 397, parágrafo único, do Código 

Civil de 2002, e no art. 219, caput, do Código de Processo Civil/73, atual art. 

240, do CPC/2015.

(...).

54.   Diante disso, considerando que a sentença 

determinou a extensão da obrigação, e este voto estabelece os consectários 

legais e os respectivos termos iniciais, conforme arts. 322, §1°, e 491, caput e 

§2°, do CPC/2015, entendo que se trata de hipótese em que a obrigação é 

líquida, de modo que os juros devem incidir a partir do vencimento da 

obrigação, com fulcro no art. 397, caput, do CC/02 (fls. 150/152).
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11.  A leitura do excerto acima transcrito revela que o 

entendimento adotado pelo Tribunal de origem se alinha à diretriz desta Corte Superior 

de que, tratando-se de obrigação líquida e com vencimento certo, os juros de mora devem 

incidir a partir do inadimplemento da obrigação. A esse respeito, convém a transcrição 

dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. SÚMULA 5 DO STJ. APLICAÇÃO. MORA 

EX RE. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA A CONTAR DO 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

1.   O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 

17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 

forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 

2).

2.   Reconhecida a fixação do termo inicial para 

incidência da correção monetária (30 dias após entrega das faturas) a partir 

da interpretação de norma contratual, o exame do especial fica obstado pela 

Súmula 5 desta Corte.

3.   Os juros de mora nas obrigações positivas e 

líquidas (mora ex re) fluem a partir do vencimento, ainda que se trate de 

responsabilidade contratual (REsp 1590479/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2016, DJe 

16/06/2016).

4.   Agravo interno desprovido (AgInt no AREsp. 

304.851/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 3.5.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO VENCIMENTO 

DO DÉBITO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ 

1.   Cuida-se de inconformismo contra acórdão do 

Tribunal de origem que julgou que sentenças que necessitem apenas de 

cálculo aritmético, como é o caso dos autos, são consideradas líquidas, 

devendo, portanto, incidir a correção e o juros desde o inadimplemento.

2.   É líquida a sentença que contém em si todos os 
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elementos que permitem definir a quantidade de bens da vida a serem 

prestados, dependendo apenas de cálculos aritméticos apurados mediante 

critérios constantes do próprio título ou de fontes oficiais públicas e 

objetivamente conhecidas (REsp 937.082/MG, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Quarta Turma, DJe 13/10/2008).

3.   É consolidada a jurisprudência do STJ de que 

nas obrigações líquidas, com vencimento certo, os juros de mora e a correção 

monetária fluem a partir da data do vencimento (REsp 1.296.844/SC, Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 27/6/2012; REsp 

1.651.957/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 30/3/2017, 

e AgRg no REsp 1.217.531/MG, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 

Turma, DJe 19/5/2015).

4.   Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de 

acordo com a jurisprudência do STJ, de modo que se aplica à espécie o 

enunciado da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida".

5.   Recurso Especial não provido (REsp. 

1.758.065/AL, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 27.11.2018).

² ² ²

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMPRESSÃO DE GÁS NATURAL VEICULAR E DE INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA. LEGITIMIDADE PASSIVA. REEXAME FÁTICO DOS AUTOS. 

SÚMULA N. 7/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. ART. 205 DO 

CÓDIGO CIVIL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO.

1.   Não cabe, em recurso especial, reexaminar 

matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 

2.   A jurisprudência desta Corte firmou o 

entendimento no sentido de que o prazo de prescrição de pretensão 

fundamentada em inadimplemento contratual, não havendo regra especial para 

o caso, é o decenal, previsto no art. 205 do Código Civil. 

3.   Tratando-se de dívida líquida com vencimento 

certo, os juros de mora devem incidir a partir do vencimento da obrigação, 

mesmo nos casos de responsabilidade contratual.

4.   Agravo interno a que se nega provimento 
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(AgInt no AREsp. 1.079.466/RJ, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, 

DJe 6.3.2019).

² ² ²

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DOS 

RÉUS.

(...).

8.   O entendimento manifestado pelo acórdão 

recorrido está em conformidade com a jurisprudência desta Corte Superior, 

no sentido de que os juros moratórios nas obrigações positivas e líquidas 

(mora ex re) fluem a partir do vencimento da obrigação. Incidência da Súmula 

83/STJ.

9.   Agravo interno desprovido (AgInt no AgRg no 

REsp. 1.153.050/AC, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 4.12.2018).

12.  Ademais, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de 

origem a respeito da liquidez da obrigação, tal como colocada a questão nas razões 

recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 

constante dos autos, providência vedada em Recurso Especial, conforme o óbice previsto 

na Súmula 7/STJ.

13.  Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados desta Corte 

Superior:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. 

LIQUIDEZ DO TÍTULO. AFERIÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

VERIFICAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ.

1.   A alteração das conclusões adotadas pela 

Corte de origem a respeito da liquidez do título executivo, tal como colocada a 

questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

2.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp. 229.562/RS, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 27.8.2015).
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² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458, II E III, E 535, I E II, DO CPC. ARGUIÇÃO GENÉRICA. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF, APLICADA 

POR ANALOGIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ 

DO CONTEXTO PROBATÓRIO DOS AUTOS, CONCLUIU QUE O TÍTULO 

EXECUTIVO ERA ILÍQUIDO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

LIQUIDEZ. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

I.   A alegação genérica de violação aos arts. 458, 

II e III, e 535, I e II, do CPC, sem explicitar as questões acerca das quais 

teria sido omisso e contraditório o acórdão recorrido, importa deficiência de 

fundamentação, a atrair a aplicação do disposto na Súmula 284/STF, por 

analogia. Precedente: STJ, AgRg no AREsp 45.905/RS, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 30/09/2014.

II.   Tendo o Tribunal de origem, à luz do contexto 

probatório dos autos, firmado o entendimento de que o título executivo judicial 

é ilíquido, rever tal conclusão exigiria novo exame do acervo fático constante 

dos autos, providência vedada, em Recurso Especial, nos termos da Súmula 

7/STJ. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.392.202/PI, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 14/08/2014; STJ, AgRg no AREsp 

99.799/PE, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 

07/05/2013.

III.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.206.435/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe 4.11.2014).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC/1973 DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 284/STF. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL 12.703/2012. 

SÚMULA 284/STF. NULIDADE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INFORMES OFICIAIS. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUIU PELA 

LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO COM FULCRO NAS 

CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DOS AUTOS. REEXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1.   A parte recorrente sustenta que o art. 535 do 

CPC/1973 foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara e precisa, o vício 

em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto 
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Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as 

quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a 

relevância delas para o julgamento do feito. Incidência da Súmula 284/STF. 

2.   O Recurso Especial, apesar de interposto com 

base na alínea "a" do permissivo constitucional, não indica especificamente o 

dispositivo de lei federal supostamente contrariado pelo acórdão recorrido. 

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

3.   O Tribunal de origem afastou a nulidade da 

execução, com a seguinte fundamentação: a priori, diga-se que é dispensável 

a juntada de informes oficiais acompanhando a planilha de cálculos, pois o 

exequente possui meios para efetuar o cálculo da verba devida (fl. 127, 

e-STJ).

4.   Logo, para o provimento do Recurso Especial, 

no tocante à nulidade da execução por falta de elementos capazes de 

especificar o valor devido, é preciso prévio exame probatório dos autos, o que 

encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

5.   Recurso Especial não conhecido (REsp. 

1.695.674/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2017).

14.  Diante do exposto, conhece-se do Agravo Interno para 

reconsiderar a decisão de fls. 217/219, para negar provimento ao Agravo em Recurso 

Especial do ESTADO DE ALAGOAS.

15.  Publique-se. 

16.  Intimações necessárias. 

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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